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I A FORçA SINDICAL'
através da sua Secretaria da Mulher, Criança e Adolescente está realizando um trabalho conjunto com a

0lT (Organização lnternacional do Trabalho) referente à conscientização e sensibilização de lideranças sindicais ao problema da

criança e do adolescente trabalhador no Brasil.

E"t" ê o projeto IPEC, d, OIT, que
Esubsidia enüdades ligadas ao
aterrdimento direto ou indireto âs
crianças e adolesce,rrtes em todo o
mund.o. Aqui no Brasil, por enterrder que
os sindicatos 1rcde,m ser tuna forte, aÍma
na luta contra a erylorat'ao do trabalho
infanto-juvenil, a OIT e a FORÇÂ
SINDICAL pa,ssaÍn, à partir de agora, a
por em prática este projeto.

Hoje em dia sáo mais de7 milhões e
meio de crianças e adolescentes que
trabalham no país. A grande maioria lrráo
recr:be sequer um salário mínimo enáo
possrli carteiÍa assinada (quando a lei
perrnite, oü sga, acirna dos 14 anos e Íta.
condição de aprendrz). Realizam
trabalhos insalubres ou penosos e, errl
geral, abandonarm, a escola paÍa poder
trabalhar, se auto-susterrtar ou rrrrdtas
ve.ze.s susterrtar toda a família.

A FORÇA SINDICAL entende ç[ue eÉta
efüução nâo pode contÍnuar e & engqia
na luta dfÍeta por melhores condtgóes de
vlda a esta parcela dfecriminada da
população. Junto aoÊ eeus etndicatos
pretende eetabelecer polítlcas d,e
àteadfmento ao trabalho lnfanto,Juventl e
erpõe euâr púopo€tas bástcas paÍa tsto
(veJa $udÍo ao lado)r \

Atravêe dâ
protrrcetas,
q1ue estará,

d,e tais
a RÇA SII§DICAL acredita
contrttnrlndo , com §eus

fnfanto-Juvenil ê um país sem fuürro e
g[c, se toda a sociedade, aseumlr
resoonsabilidades sérlaÉ eobre o
p".iUt.r*,r, chegaremoÊ à coarqutsta d,e
condições digrras de vida paÍa noÉÊa
fnfrncta e adolescêncla,

e-ürdicatos, slgnlf,catlrnam e,ntn paÍa o
avaÍrço soctal brastlelro. Sabemoo que
um paíe que náo cutda de sua populaçáo

[Iàr Criar e ma

r lncluir os problemas relativos ao assunto Bm suas pautas
negociações coletiuas;

. Fiscalizar s denunciar o trabalho inÍanto-juvenil e

de reiuindicaçõBs e

lazer cumprir o Estatuto da Criança e
à inÍância e adolescência;

nter em sua§
camente com

rtamentos ou secrstarias
criança e do adolescente t

do Adolescente 0u outras leis relatiuas

a Ap roximaÍ o sindicato e a atividade sindical dos trahalhadores inÍanto-
consciêntizá-los de seus direitos G0m0 trabalhadores e 0s;

o uscar canais de convênios coln entidades rsspon§áueis poÍ 0
técnico-proÍissional, bem Gomo ap0i0 parâ este Íim junto aos poderss hlicos;

o Padicipat em lodos os nÍreis de lodas as iniciatiyas relatiuas à cilança e adslasconlo,
tais coúo os Gonsalhos Ítlunicipais e outras inlciatiuas que digam rcspeito à otiangr a o

adolescente;

roxi mar-se destes trahalhadoroc emr Procurar
§erviços do ndicato até eles, bam como proplcia

§ua§ Gatogorias e levar toüos os
r de rnaneira Íacilitada o acesso de

GÍiansas o adolescentos a0 onpago ÍÍsico do dndicato.
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